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PORTARIA Nº 55, 

nal Eleitoral á 

2 : , 
mes de agosto G 

    

     sa 
ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

E 

PODER JUDICIÁRIO 

Golénis, 

DE 24 DE AGOSTO DE 1983 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goias, no uso de suas atribui 

çoes legais e, tendo em vista O que resol 

veu o Egregio Tribunal, em sua sessao reali 

zada no dia 23 de agosto de 1963, 

  

5 + - “4. 4 

s. em substituicac ao Dr. Julio ce 

Cumpra-se e Anote-se, 

4 7 rs e Dando a Tnb Ts ST jm La 
Cabinete da Presicencia do lribunel Recic 

“ tree 

Torad ds CASÉ = Las ar 24 dias d o Estado de Coias. em Colania. aos “4 dias do 

 


